
OBJETIVO/FINALIDADE:
   O programa Olhar Brasil foi concebido na perspectiva de superar as dificuldades enfrentadas por produtores independentes localizados fora dos grandes centros de produção
do centro-sul do país. A política apoia a produção audiovisual independente com a disponibilização gratuita, para realizadores audiovisuais, de equipamentos, suporte técnico e a
realização de atividades de aprimoramento profissional. A iniciativa visa à “criação e instalação de infraestrutura com tecnologia digital”, que será efetivada por órgãos e
entidades públicas com a finalidade de apoiar a produção audiovisual independente, através do fornecimento gratuito de equipamentos e serviços, bem como promover a
formação e aprimoramento profissional e artístico a técnicos e realizadores audiovisuais das mais diversas funções.

   Órgão ou entidade pública que tenha a finalidade de apoiar a produção audiovisual independente.

AGENTE FINANCEIRO:

   Não há.

Cultura
 Programa Rede Olhar Brasil

INSTRUMENTO JURÍDICO PARA FORMALIZAÇÃO:

   Termo de cooperação técnica e convênio

CONDIÇÕES PARA ADERIR AO PROGRAMA:
   a) Grau de carência regional; b) Qualidade técnica da proposta, entendida como estrutura física, recursos humanos e qualidade dos planos de ação e comunicação; c)
Possibilidade real de execução do projeto; e d) Articulação com entidades e agentes do setor.

 Ministério da Cultura
ÁREA TEMÁTICA:

NOME DO PROGRAMA:

CONTRAPARTIDA:
   Executar o plano de ação aprovado, o sistema de avaliação do cumprimento das metas estabelecidas e os termos e condições para sua prorrogação, rescisão e penalidades

CONTATO:

ÓRGÃO/UNIDADE:

TELEFONE:

E-MAIL:

SITE:

 Ministério da Cultura-Centro Técnico Audiovisual/CTAv - Centro Técnico Audiovisual

 21 2580-3775 r. 21161 2024-2297

 sorahia.segall@cultura.gov.br

OBSERVAÇÃO:
   Relacionar os núcleos existentes nos estados.

ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEL:

INSTITUIÇÕES/ENTIDADES ELEGÍVEIS:

 Cultura


